
Prefeitura Municipal de Tatuí
GABINETE DO PREFEITO

Av. Cônego João Clímaco, nº 140 – Centro – Tatuí-SP
Fone: (15) 3259-8400 / Fax: (15) 3251-5174 – CEP 18270-900

DECRETO MUNICIPAL Nº. 11.505 DE 04 DE ABRIL DE 2011

- Dispõe sobre transposição de recursos
no âmbito das Secretarias Municipais e dá
outras providências.

             LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso IV
do artigo 7º da Lei Municipal nº. 4.491, de 20 de Dezembro de 2010.

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças,
através do Departamento de Contabilidade, realizar as suplementações no orçamento vigente
no valor de R$ 538.450,00 (quinhentos e trinta e oito mil e quatrocentos e cinqüenta reais),
adicionando o valor nas Unidades Administrativas, como segue:

Unidade: 02.20 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL
02.20.02 - Departamento de Extensão Rural
04.122.0129.2254 - Manutenção do Fundo do Desenv. Rural
559 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$    24.500,00
560 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$    37.000,00
561 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$    40.000,00
565 - 4.4.90.51 - Obras e Instalações                                                                R$     35.000,00
570 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$  292.500,00
18.543.0126.2251 – Plantio de Mudas de Essências Nativas
562 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      1.000,00
563 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$      1.000,00
20.601.0127.2252 – Manutenção dos Equipamentos do Programa 
564 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      5.600,00
566 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$      2.000,00
20.602.0128.1128 – Aquisição de Equip. para Entreposto Leil. 
567 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$      1.000,00
20.606.0128.2253 – Dar Assistência Técnica e Extensão Rural
568 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      6.300,00
569 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$      1.000,00
Unidade: 02.21 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
02.21.03 - Departamento de Planejamento Ambiental
18.122.0131.2258 - Manutenção da Cooperativa - Outras Atividades
571 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$    70.000,00
18.122.0131.2259 – Curso e Capacitação dos Cooperados
572 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      1.000,00
573 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                        R$      1.000,00
18.542.0132.2109 – Inspeção Veicular da Frota Oficial
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574 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      6.600,00
575 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$      3.000,00
18.542.0132.2260 – Fiscalizar e Licenciar Atividades Poluid. 
576 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      2.450,00
577 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$      6.500,00
18.543.0130.2257 – Implantação do Projeto de Revitalização 
578 - 4.4.90.51 - Obras e Instalações                                                                R$       1.000,00

           Total..R$   538.450,00

Art. 2º - As suplementações previstas no artigo 1º deste Decreto serão
cobertas mediante a anulação de dotações do orçamento vigente, das Unidades
Administrativas, a saber:

Unidade: 02.07.00 - SM de Agricultura
02.07.02 – Departamento de Extensão Rural
04 122 0129 2254 – Manut. Do Fundo do Desenvolvimento Rural
155 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$    24.500,00
156 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$    37.000,00
157 - 4.4.90.51 - Obras e Instalações                                                                R$     35.000,00
158 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$    40.000,00
544 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$  292.500,00
18.543.0126.2251 – Plantio de Mudas de Essências Nativas
159 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      1.000,00
160 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$      1.000,00
20.601.0127.2252 – Manutenção dos Equipamentos do Programa 
161 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      5.600,00
162 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$      2.000,00
20.602.0128.1128 – Aquisição de Equip. para Entreposto Leil. 
163 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$      1.000,00
20.606.0128.2253 – Dar Assistência Técnica e Extensão Rural
166 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      6.300,00
167 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$      1.000,00
Unidade: 02.08.00 - SM do Meio-Ambiente
02.08.03 - Departamento de Planejamento Ambiental
18.122.0131.2258 - Manutenção da Cooperativa - Outras Atividades
202 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                     R$    70.000,00
18.122.0131.2259 – Curso e Capacitação dos Cooperados
203 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      1.000,00
204 - 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                        R$      1.000,00
18.542.0132.2109 – Inspeção Veicular da Frota Oficial
205 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      6.600,00
206 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$      3.000,00
18.542.0132.2260 – Fiscalizar e Licenciar Atividades Poluid. 
207 - 3.3.90.30 - Material de Consumo                                                             R$      2.450,00
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208 - 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente                                     R$      6.500,00
18.543.0130.2257 – Implantação do Projeto de Revitalização 
209 - 4.4.90.51 - Obras e Instalações                                                                R$       1.000,00

           Total..R$   538.450,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Tatuí, 04 de Abril de 2011.

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL

Aniz Eduardo Boneder Amadei
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

Luiz Paulo Ribeiro da Silva
Secretário Municipal da Fazenda e Finanças

Célio José Valdrighi
Secretário Municipal de Agricultura

Paulo Sérgio Medeiros Borges
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí em 04/04/2011
Neiva de Barros Oliveira


